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EXPEDIENTE 2024/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 14 de março de
2024.

OFÍCIO PRES. SGM Nº 031/2024
 
Excelentíssimo Senhor
CAMILO SANTANA
Ministro da Educação
Esplanada dos Ministérios
Bloco L, Sala 922, Edifício Sede, Brasília/DF, 70.047-900
 
Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente
o Processo nº 00010.002894/2024-39, responder também ao autor do
expediente através do e-mail: depfelipesampaio@al.pi.leg.br
 
Senhor Ministro,
 
Ao cumprimentar Vossa Excelência, encaminho o anexo requerimento devidamente
aprovado pela Assembleia Legislativa do Estado do Piauí, de autoria do Deputado
Dr. Felipe Sampaio, através do qual solicita ao Excelentíssimo Senhor Ministro da
Educação a instalação de 01 (um) Campus da Universidade Federal do Piauí
- UFPI, no município de Esperantina - PI, em razão dos motivos consignados no
mencionado expediente.
 
Atenciosamente,
 
(Assinado eletronicamente)
 
Deputado FRANZÉ SILVA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
18/03/2024, às 09:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.
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http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 011572773 e o código CRC FB4997B1.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.002894/2024-39 SEI nº 011572773
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O Par , que abaixo subscreve, vem, através deste. REQUERER, que,

2- Neste sentido a solicitação visa atender, além dos mais de 40(quarenta) mil
habitantes do Município de Esperantina-Pl, toda a região dos Cocais. que é

composta por 22 (vinte e dois) municípios. São eles: Barras, Batalh4 Campo Largo

do Piauí, Esperantina, Joaquim Pires, Joca Marques, Luzilândia, Madeiro, Matias
Olimpio, Morro do Chapeu do Piauí, Nossa Senhora dos Remédios, Porto, São João

do Arraial, Brasileira, Domingos Mourão, Lagoa de São Francisco, Mílton Brandão,

Pedro II, Piracuruc4 Piripiri, São João da Fronteira e São Jose do Divino;

3- Com a implementação do Campus da UFPI no Município de Esperantina-Pl, seni

executada uma ação que busca garantir o direito constitucional pela educação a

brasileiros de todas as classes sociais que residem e possuem domicilio na região

dos cocais.

Na certeza de ser atendido no teor do pedido solicitado

Renovo os votos de estima e consideração.

Teresina-Pl, 05 de fevereiro de 2024.
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Felipe Sampaio

Deputado Estadual

seja oficiado, ao Ministério da Educação, a solicitação que segue:

l- A instalação de 01(um) Campus da Universidade Federal do Piauí- UFPI, no

Município de Esperantina-Pl, tendo em vistâ que a universidade pública tem a

firnção de incluir toda a sociedade, seja em seu ensino ou em suas iniciativas de

extensão e pesquisa. No ensino, é preciso pensar em um modelo que seja inclusivo,
garantindo o direito constitucional pela educação a brasileiros de todas as classes

sociais.
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ENDEREÇO

MI}II§TÉRIO DA EDUCAÇÃO

Esplanadr dos Ministórios, bloco L, sala 922, Edificio Sede, Brasilia/DF - CEP:
70.047-900.
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